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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA
Estado de São Paulo - Brasil

RESOLUÇÃO N°572, de 11 de setembro de 2007

Dispõe sobre a instituição, na Câmara
Municipal, do concurso "Servidor do
Mês".

PROCESSO N° 2189-2007-MB
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou eeu promulgo aseguinte Resolução:

Art. Io A Câmara Municipal de Guaratinguetá realizará, trimestralmente o
Concurso "Servidor do Mês".

Art. 2o O "Servidor do Mês" será escolhido dentre aqueles integrantes do
Quadro de Pessoal da Câmara, mediante processo de votação, em que os próprios servidores
votarão em dois colegas, segundo critérios próprios, sendo considerado eleito para otítulo de
"Servidor do Mês" o mais votado, podendo haver reeleição.

Parágrafo único. Entende-se por servidor integrante do Quadro de Pessoal
da Câmara, aqueles nomeados através de concurso público, bem como os estagiários e as
Guardas Juvenis Femininos, que prestam serviços na Câmara.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guaratinguetá, ao primeiro ês de novembro de dois mil e sete.
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JOÃO GERALDO CARVALHO CANETTIERI

Presidente da Câmara /

Projeto de Resolução n° 0023-2007,
de autoria do Vereador Moura Brasil

Publicada, nesta Câmara, na data supra.
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MARCELOlAUGUSTO DE ALMEIDA SANTOS
Diretor de Ações Administrativas

"0 Vereador é o legítimo intérprete dos anseios do povo"
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